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SRª  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 
 

 
INDICA A NECESSIDADE MELHORIAS NA 
SINALIZAÇÃO DOS REDUTORES DE 
VELOCIDADE (QUEBRA MOLAS) NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, § 1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmo. Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia, Ilmº Sr. RUDMAR NEVES - MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
mostrando-lhes a necessidade urgente sentido de melhoria na sinalização, pintura, dos 
redutores de velocidade (quebra molas) na sede do Município de Porto Esperidião/MT.  

 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 04 de 

junho de 2012. 
 
 

Augusto A. D. Correa           
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

                                                                                                                 

 

O vereador precisa estar em consonância com os interesses do povo. Assim 
necessita ter conhecimento da realidade das comunidades do município, para absorver os seus 
anseios e traduzi-las em propostas e projetos.  

É corrente entre os munícipes e visitantes a necessidade da organização do 
trânsito na sede do município de Porto Esperidião. A ausência de placas de sinalização de trânsito 
faz que com motoristas, ciclistas, transeuntes, munícipes ou visitantes convivam com a iminência de 
acidente.  

Em vista de que a ausência da sinalização dos redutores de velocidade (quebra 
molas) acarreta insegurança aos usuários do trânsito municipal, e traz o risco de ocorrência de 
acidentes, há urgência na melhoria quanto a sinalização deste, uma vez que tais obstáculos tem a 
mesma cor do asfalto dificultando sua visualização principalmente para turistas.  

                                   

Pelas razões expostas, solicitamos de V. Ex.ªs., o máximo de empenho no 
sentido de melhoria na sinalização, pintura, dos redutores de velocidades, quebra molas, na 
sede do município  com a maior brevidade possível. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 04 de 
junho de 2012. 

 
 

Augusto A. D. Correa             
Vereador 
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